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EMENTA; Autoriza o Prefeito do 

Município da Aliança, a isen - 1 

tar do ISS ( Imposto Sobre Ser 

viços) o Pessoal que se encon

tra processando o CENS0/80.

A C?>V ARA MUNICIPAL DA ALIANÇA,DECRETA } e eu sanciono e promul 

go a presente Lei.

Art.1 2- Pica isento de I3S ( Imposto Sobre Serviços) todo o pess 

soai selecionado e que se encontre processando ao levan 

tamento do CENSO do corrente ano»

Art»2 2- Esta Le'i terá validade no presente CENSO/8O.

A r t . 3 s- Revogando-se as disposições em contrário.

E RN ANDES JOSE DE MELO 

-PREFEITO-



DECRETO NB 7S/8Q

Prefeitura Municipal da Miança
PERNAMBUCO

O PREFEITO D® MUNICÍPIO DA ALIJBTÇA,no uso de suas atri

buições e de acordo com a Lei 876/80,

R E 3  O L T S  :

Art,12- Pica isento do ISS ( Imposto Sobre Serviços) todo o 

pessoal selecionado e que se encontre processando ao 

levantamento do CENSO do corrente ano.

A r t . 2 2- Esta Lei terá validade no presente CENS0/80.

A r t . 32- Revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,em 17 de outubro de 1980.

E RN ANDES J03S DE MELO 
= PR3PEIT0=



• Prefeitura Municipal da Miança
I PERNAMBUCO

EMEITTAt Autorisa o Prefeito do 

Iffunicipio da Aliança, a iseu-' 

tar do ISS ( Imposto Sobro 3er 

viços) o Pessoal que se eneon- 

tra processando o GSITSO/SO,

A C&Aftâ MUNTCIPAi ALlA!íÇâf D^0^I32Af e eu sanciono e promul 

go a presente Lei.

Art.is- Pica isento de 133 ( Imposto Sobro Serviços) todo o pes 

soai soleoionado e que se encontre proeesoando a» levon 

taaento do C3ITS0 do corrente ano»

Art.2«- Bsta Lei terá validade no pcresente CSWS0/30*

Art.38- Eevogaado-se as disposições em contrário*


